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Justificativa de Inexigibilidade de Licitação  9/2025 

Processo nº. : 40/2025 

Processo 1doc 116/2025 

 

 

Trata-se de ABERTURA DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE – FORNECIMENTO DE 

APLICATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTADUAUS E 

FEDERAIS BEM COMO DEMONSTRATIVOS DE INDICES VOLTADO A FACILITAR O 

CONTROLE DA GESTÃO PUBLICA NO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA. 

As atribuições do Agente de Contratação e Equipe, previstas no art. 7º, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, consistem em assessoria nos processos licitatórios, incluindo compra direta, por 

meio de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Deste modo, as eventuais manifestações proferidas pelo  Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, através da Portaria nº 025/2025, acerca dos processamentos das aquisições diretas, são 

elaboradas de acordo com as determinações, informações e documentação fornecidas pelas 

Secretarias Municipais, que detém o conhecimento fático e técnico das necessidades das 

Unidades Administrativas. 

A questão encontra-se disciplinada no art. 74 da lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

 

Ademais, após lançamento do Processo Administrativo, contendo os documentos necessários 

para instauração do processo, resta como futura contratada GOVFACIL GESTÃO & 

TECNOLOGIA LTDA-ME, conforme documentos encaminhados pela entidade solicitante, 

segundo indicação do documento. 

 

Em razão das considerações expostas e, com fulcro no caput. do artigo 74 da Lei Federal 

14.133/21, declara-se a Inexigibilidade de licitação com a contratação direta de GOVFACIL 

GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55, com preço total 

de R$ 7.000,08 (sete mil reais e oito centavos), do seguinte item: 
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Especificações detalhadas encontram-se descritas no Termo de Referência. 

 

Os recursos destinados à contratação em referência encontram previsão no Pocesso digital 

116/2025 conforme despacho 7/2025. 

 

Com base no princípio da legalidade, publicidade e transparência (artigo 5º, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/21); em atendimento, deve-se publicar o presente ato no Portal da 

Transparência do Município. 

 

 

Guapirama, 8 de maio  de 2025. 

 

 

JOSIANE NUNES CARVALHO 

Agente de Contratação 

(Portaria n.º 025/2025, publicada no DOM, em 22/01/2025) 

 

SOLANGE BRANDELIK 

Equipe de Apoio 

 

VÂNICE TONCHE  

Equipe de Apoio 

 

WANDERLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

Equipe de Apoio 

 

 

Item Descrição Unidade Qtde. 
Valor 

Mensal 

R$ 

Valor Total R$ 

1 
Prestaçao de serviço de fornecimento de licença 

de uso do aplicativo 'govfácil', para 

acompanhamento de índices, dados e 

informações referentes ao município de 

Guapirama - PR. (licença intermediaria 

aplicativo gov) 

Serviço 12 583,34 7.000,08 

Total 7.000,08 


